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• I NSS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 
RETENÇÃO NA FONTE DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS POR 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL QUE PRESTA SERVIÇOS AO CARTÓRIO 
Antônio Herance Filho 

As novas regras previdenciárias, espe-
cificamente no que concerne ao paga-
mento das contribuições devidas pelos 
contribuintes individuais, inauguram uma 
nova fase no relacionamento entre 
tomador e prestador de serviços, fase essa 
marcada pelo desinteresse de se tomar 
serviços de pessoas físicas. 

Deverá ocorrer, por conta do que 
tentarei demonstrar nessa oportunidade, 
um significativo aumento na procura por 
serviços prestados por pessoas jurídicas 
o que levará os contribuintes individuais 
a constituírem empresas visando a sua 
manutenção no mercado de trabalho. 

E é certo que, aqueles que já se en-
contram na condição de pessoas jurídi-
cas liderarão os mercados destinados 
aos prestadores de serviços. 

Os contribuintes individuais (antigos 
segurados autônomos e empresários), a 
partir da competência abril de 2003, 
com a vigência da Lnstruçõo Normativa 
da Diretoria Colegiada do INSS n° 871 
2003,  (no site do Tribunal Regional do Tra-
balho da 20  Região - http:// 
www.trto2.gov.br/Geral/Tribunal2/  
Orgaos/MPAS/1N87_03INSS.html) inde-
pendentemente das datas de suas ins-
crições no Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, passam a efetuar os seus 
recolhimentos previdenciários, tomando 
como base de cálculo da contribuição 
o valor da retribuição que auferirem em 
uma ou mais empresas ou pelo exercí -
cio de suas atividades por conta própria, 
durante o mês, observados os valores mí-
nimo (R$ 240,00) e máximo (R$ 1.869,34) 
do salário-de-contribuição. 

Nessa condição enquadram-se, tam-
bém, notórios e oficiais de registro, ins-
critos no Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, ou seja, segurados do INSS, 
excluídos os vinculados a institutos 
previdenciários estaduais. 

Desde 1° de abril de 2003, a empresa 
é obrigada a arrecadar a contribuição 
previdenciária do contribuinte individu-
al que lhe prestar serviço, mediante des- 

conto na remuneração paga, devida ou 
creditada a este segurado, e recolher o 
produto descontado juntamente com as 
contribuições a seu cargo até o dia dois 
do mês seguinte ao da competência, 
prorrogando-se o vencimento para o dia 
útil subseqüente quando não houver ex-
pediente bancário no dia dois. 

Assim, ao pagar rendimentos a pes-
soas físicas pela realização de trabalho 
de natureza não-assalariada, notários e 
oficiais de registro devem proceder con-
forme essa orientação. 

São rendimentos do trabalho não-as-
salariado, entre outros, os pagos ou cre-
ditados a profissionais que prestam, na 
condição de pessoas físicas, serviços de 
assessoria jurídica, de assessoria técnica 
em informática e de assessoria trabalhis-
ta, na elaboração de folha de salários 
dos prepostos e auxiliares e no cumpri-
mento de outros procedimentos oriundos 
da legislação laboral em vigor. 

Note-se, por importante, que, a con-
tribuição aqui referida não se confunde 
com a devida polo tomador de serviços 
prestados por pessoas físicas. Vale dizer: 
ao contratar serviços que são prestados 
por pessoas físicas não incluídas na fo-
lha mensal de salários, os notários e ofi-
ciais de registros devem recolher ao INSS 
a parcela a seu cargo, que correspon-
de a 20% (vinte por cento) do valor do 
rendimento pago, além da parcela des-
contada com base na alíquota de 11% 
(onze por cento) aplicável sobre o total 
da remuneração paga, devida ou cre-
ditada, a qualquer título, no decorrer do 
mês, ao prestador dos serviços (segura-
do contribuinte individual), observado o 
limite máximo do salário-de-contribui-
ção. 

O contribuinte individual que prestar 
serviço a outro contribuinte individual 
equiparado a empresa ou a produtor ru-
ral pessoa física ou à missão diplomáti-
ca e repartição consular de carreira es-
trangeiras, poderá deduzir, da sua con-
tribuição mensal, 45% (quarenta e cinco 

por cento) da contribuição patronal do 
contratante, efetivamente recolhida ou 
declarada, incidente sobre a remunera-
ção que este lhe tenha pagado ou cre-
ditado, no respectivo mês, limitada a 9% 
(nove por cento) do respectivo salário-
de-contribuição. 

A empresa que remunerar contribu-
inte individual deverá fornecer a este, 
comprovante de pagamento pelo ser-
viço prestado consignando, além dos 
valores da remuneração e do desconto 
feito a título de contribuição previdenci-
ária, a sua identificação completa, inclu-
sive com o número no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) e o núme-
ro de inscrição do contribuinte individu-
al no Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. 

Para efeito da observância do limite 
máximo do salário-de-contribuição, o 
contribuinte individual que prestar servi-
ços, no mesmo mês, a mais de uma em-
presa, deverá informar a cada empre-
sa, o valor ou valores recebidos sobre os 
quais já tenha incidido o desconto da 
contribuição, mediante a apresentação 
do comprovante de pagamento referi-
do no parágrafo anterior. 

Na Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e In-
formações à Previdência Social (GFIP) 
deverá ser informada a ocorrência de 
múltiplas fontes pagadoras pela empre-
sa que remunerar contribuinte individu-
al que tenha comprovado a prestação 
de serviços a outras empresas, ou que 
tenha exercido, concomitantemente, 
atividade como se- 
gurado emprega- 	IÍLiI(i} 
do ou trabalhador 
avulso, no mesmo  
mes. 	 -. 	 - 

100 anos 
O autor: Antonio de seguíópca 

Herance Filho e ad- 
vogado especi- 
alizado em direito  
tributário e registral. 
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O NOVO CODIGO CIVIL E AS 
RELACÕES JURÍDICAS VIRTUAIS 

Renato Opice Bium 
Marcos Gomes da Silva Bruno 

1 -INTRODUÇÃO: 
Como é notório, a cada dia a Inter-

net está mais presente na vida de to-
dos os cidadãos brasileiros, e hoje já 
pode ser considerada uma importante 
ferramenta, não só de comunicação, 
mas também de negócios. 

Esse positivo crescimento mobiliza 
novos mercados, gera novos empre-
gos, e fomenta a circulação financei-
ra, além de outros reflexos positivos, 
mas, ao mesmo tempo, gera cada vez 
mais discussões, dúvidas, incertezas, e 
diversos outros questionamentos jurídi-
cos que envolvem as relações virtuais. 

A grande maioria desses conflitos, 
alguns que já estão até sendo subme-
tidos à apreciação do Poder Judiciá-
rio, são decorrentes de relações civis e 
comerciais realizadas através da gran-
de rede de computadores. 

Assim, com o advento do Novo Có-
digo Civil, amplamente divulgado pela 
imprensa, e que vigora desde o dia 11 
de janeiro de 2003, é importante ao 
operador do direito, e ao leigo em ge-
ral, verificar no que a nova lei implica 
às relações eletrônicas. 

Criticado por muitos como sendo 
um código obsoleto e já ultrapassado, 
pelo fato de somente em 2002 ter sido 
aprovado o texto do projeto que da-
tava de 1972, cabe salientar que, real-
mente, em muitos pontos pecou legis-
lador, com disposições que preferimos 
denominar confusas e contraditórias, 
ao revés de ultrapassadas. No entan-
to, em muitos pontos é digno de aplau-
sos o novo sistema legislativo civil. 

No tocante à regulação das rela-
ções jurídicas via Internet, não trouxe 
a jovem lei dispositivos específicos. Po-
rém, com uma minuciosa análise do 
texto do Novo Código Civil, é possível 
identificar uma série de comandos le-
gais que têm reflexo direto na resolu-
ção das lides mais freqüentes que hoje 
se encontram nos negócios eletrônicos. 

Dentre estas questões corriqueiras, 
destacamos a responsabilidade dos 
administradores das empresas, a forma 
de interpretação da manifestação da 
vontade ao contratar via Internet, a 
polêmica prova eletrônica, d respon-
sabilidade civil dos sujeitos que figuram 
nas relações virtuais (consumidor, for-
necedor, hospedeiro de sites, 
spammers, etc), e a privacidade do 
usuário da grande rede, que serão ana-
lisadas no presente trabalho. 

II - A RESPONSABILIDADE DOS 
ADMINISTRADORES 

Já prevista pela antiga Lei das Soci-
edades Anônimas, a responsabilidade 
dos administradores sofreu um reforço 
legal no texto do Novo Código Civil. 

No livro do Direito de Empresa, 
inexistente no revogado Código Civil, 
e introduzido pela nova lei civil, o legis-
lador incluiu importante disposição, 
pela qual se exige, por força de lei, que 
o administrador da sociedade deverá 
ter, na administração de seus negóci-
os, todo o zelo e diligência necessári-
os, respondendo, inclusive, solidaria-
mente à sociedade perante terceiros 
prejudicados por sua culpa no desem-
penho das funções de administrador. 

Em uma análise superficial pode pa-
recer que tal disposição não traz impli-
cações à Internet. Porém, não é ver -
dade. Uma análise profunda do co-
mando legal acima comentado reve-
la que, a partir de agora, os sócios das 
empresas, para se prevenirem de res-
ponsabilidades e reparações que po-
dem atingir até mesmo seu patrimônio 
pessoal, têm o dever legal de exigir de 
diretores, gerentes ou CSOs (Chief of 
Security Officers - Chefes de Seguran-
ça) "fechem" as vulnerabilidades nos 
sistemas eletrônicos, evitando, assim, 
repercutir qualquer tipo de dano a ter-
ceiros. 

Da mesma forma, deverão os sóci-
os ter o total empenho e diligência em 
identificar e processar os responsáveis 
por invasões, fraudes, e outros ilícitos di-
gitais, sob pena de incorrerem em má 
gestão, e responderem com seu patri-
mônio pessoal perante aqueles tercei-
ros lesados com tais eventos, que não 
foram devidamente apurados pela 
empresa, e que não tiveram seus re-
ponsáveis sujeitados ao devido proces-
so judicial. 

III - A MANIFESTAÇÃO DA VONTADE: 
Questão bastante polêmica desde 

o advento da Internet, a manifestação 
da vontade dos contratantes eletrôni-
cos sempre gerou dúvidas e discussões, 
que talvez não terminarão com o ad-
vento do novo Código, mas, com cer-
teza, poderão ser reduzidas. 

E certo que o revogado Código Ci-
vil já trazia a previsão de manifestação 
tácita da vontade para o aperfeiçoa-
mento do contrato, que podia ser ce-
lebrado entre prësentes ou ausentes, 
ocasião em que era perfeitamente  

válido. 
No entanto, o Novo Código Civil 

trouxe pequenas inovações que em 
muito contribuem para a validade da 
manifestação eletrônica da vontade. 

Deflui da nova legislação que esta, 
ao dispor sobre os Fatos Jurídicos, exal-
tou os princípios da boa-fé, da fina ida-
de social, e dos usos e costumes. 

Essa inovação, por menor que pos-
sa parecer, é bastante aplicável à 
questão da manifestação da vontade, 
eis que a utilização dos usos e costu-
mes possibilita uma consistente de-
monstração de que o contrato eletrô-
nico foi aceito pelas partes, que mani-
festaram sua vontade livre e conscien-
te, ainda que por um simples "clicar" 
do mouse, eivado de boa-fé e para os 
fins determinados no contrato. 

III - A PROVA ELETRÔNICA: 
Embora ao longo do tempo a juris-

prudência esteja cada vez mais se pa-
cificando pela validade do documen-
to eletrônico como prova judicial, tal 
questão ainda gera grandes discussões 
na doutrina. 

O primeiro passo para a plena vali-
dade do documento eletrônico foi o 
advento da Medida Provisória 2.200/01, 
que conferiu segurança à assinatura 
digital devidamente reconhecida pela 
ICP-Brasil (Infra-estrutura de Chaves 
Públicas - Brasil). 

O segundo passo ocorreu com o 
Novo Código Civil, que, ao dispor so-
bre a Prova, estabelece a validade de 
qualquer reprodução eletrônica de fa-
tos como prova, colocando fim a qual-
quer discussão de validade ou não de 
tal conteúdo probatório. 

IV - RESPONSABILIDADE CIVIL 
A responsabilidade civil sofreu inú-

meras alterações com o Novo Diploma, 
mudando bastante a sistemática anti-
ga, baseada na culpa extra-contratu-
al, ou aquiliana, gerando reflexos dire-
tos naqueles que desenvolvem negó-
cios virtuais, em 
todos os niveis•lJJ(II 
(fornecedor, con-  
sumidor, hospe- 

IIriT!'h deiro, spammer. 
etc). 

O Novo Códi- 	100 øflOS 
go Civil introduziu de seguajça 
a responsabilida-
de objetiva. de- ' 
corrente do risco 
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do negócio, o que significa dizer que, 
para determinadas atividades onde se 
deve assumir os riscos implícitos a ela, 
o que pode se aplicar a quase a tota-
idade das relações jurídicas que envol-
vem o meio virtual, haverá a responsa-
bilidade independente de culpa, bas-
tando o efeito dano à vítima para que 
lhe seja devida a indenização. 

Assim, fornecedores de serviços e 
produtos através da Internet deverão 
ter especial atençào na elaboração 
de seus contratos, ainda que padrões 
e de adesão, visando elidir tal respon-
sabilidade. 

Da mesma forma, hospedeiros de 
conteúdo deverão, em caráter de ur-
gência, adequar todos os coniratos 
com seus usuários, visando a inserção 
de inúmeras cláusulas de reserva que 
se tornarão vitais à atividade, vez que 
pela introdução da responsabilidade 
objetiva, qualquer lesado poderá plei-
tear a indenização diretamente ao pro-
vedor de hospedagem, sem sequer se 
preocupar em identificar o verdadeiro 
culpado pelo ato ilícito. 

Quanto ao spammer, aquele que 
envia mensagens não solicitadas de 
conteúdo publicitário, as vezes até 
ofensivas à moral e aos bons costumes 
do destinatário, mais difícil se tornará 
sua atividade, pois a nova lei conceitua 
como ato ilícito o abuso de direito, ain-
da que para um fim econômico ou so-
cial determinado. 

Assim, poderá o spammer ser não 
só responsabilizado pelos danos mate-
riais e morais que vier a causar, mas 
também ser impedido de exercer 
aquela conduta, que excede os limi-
tes que a lei lhe confere, o que é uma 
grande inovação do Novo Código, vez 
que anteriormente pouco se podia fa-
zer após o recebimento da mensagem 
não solicitada, quando o direito do  

destinatário ficava restrito à indeniza-
ção. Inclusive, tais modificações deve-
rão intensificar a atuação do Ministé-
rio Público no combate aos spammers. 

Também é importante ressaltar que 
o Novo Código Civil introduziu o institu-
to do enriquecimento sem causa, que 
recebe um capítulo específico na nova 
lei, e é uma válida inovação, principal-
mente para tutelar direitos relacionados 
à proteção de idéias, sistemas, métodos, 
projetos, planos, esquemas, etc, que 
beiram o campo do direito autoral e da 
propriedade industrial, mas, em certos 
casos, fogem a tal proteção, e, a partir 
de agora, se tornaram condutas ilícitas 
e repudiadas pela nova lei civil. 

Por fim, cabe salientar as implica-
ções do Novo Código Civil ao consu-
midor.A princípio, como pode se auferir 
pelos parágrafos acima, o consumidor 
passa a ter, a partir de agora, argumen-
tos e direitos ainda mais eficazes con-
tra aqueles que os lesem através de 
qualquer conduta ilícita, sendo certo 
que o também recente Código de De-
fesa do Consumidor, aliado ao Novo 
Código Civil, se tornam ferramentas 
bastante eficazes a tutelar os direitos e 
deveres dos consumidores virtuais. 

V - PRIVACIDADE: 
O Novo Código Civil também trata 

da privacidade, ainda que de forma 
genérica. 

Ao dispor sobre os Direitos da Perso-
nalidade, a legislação ampliou o po-
der do magistrado, que poderá, de 
acordo com sua convicção, adotar 
providéncias necessárias para a prote-
ção da intimidade e privacidade das 
pessoas, o que inclui a imposição de 
multas e outras restrições adequadas 
ao ambiente eletrônico. 

VI- CONCLUSÃO:  
Concluindo o 

presente trabalho, 
podemos afirmar  
que, embora o e- 
gislador não te- 	100 anos nha se preocupa- de seguranca 
do em tratar espe- 
cificamente das 
implicações jurídi- 
cas dos negócios 
virtuais, é nítido que pequenas regras 
introduzidas pelo Novo Código Civil já 
poderão surtir efeitos no mundo virtu-
al, sendo positiva a entrada em vigor 
da nova legislação civil brasileira, em-
bora fosse preferencial que a nova le-
gislação já apresentasse disposições 
específicas e adequadas ao ambien-
te digital, reduzindo a discussão dos 
mais de cento e cinqüenta projetos de 
lei sobre o tema que atualmente se en-
contram em tramitação no Congresso 
Nacional, sendo salutar, talvez, incen-
tivar a discussão para incorporar ao 
Código Civil atualmente vigente alguns 
pontos de tais proposições legislativas. 

Os autores: Renato Opice BIum é advo-
gado e economista; professor coordenador 
de pós-graduação em Direito Eletrônico; 
pós-graduado pela PUC-SR com extensão 
na Eastern Illinois University; MBA Essentiais 
in Economics; fundador e Conselheiro do 
Instituto Brasileiro de Política e Direito da In-
formática (IBDO; presidente do Conselho de 
Comércio Eletrônico da Federação do Co-
mércio do Estado de S. Paulo; 

Marcos Gomes da Silva Bruno é advo-
gado, sócio da Opice BIum Advogados As-
sociados, especialista em Direito Eletrônico; 
Fundador e Ex-diretor do GU de Legislação 
da SUCESU/SP - Sociedade de Usuários de 
Informática e Telecomunicações de São 
Paulo; Professor convidado da Escola de 
Comércio Álvares Penteado e da PUC/SR 

Esi 

--.--- 	 . 	. 

Faça desse programa um instrumento de divulgação do seu trabalho. 
imule seus usuários a assistir a TV Justiça. Você não gasta nada e ajudc 

melhorar a sua própria imagem junto à comunidade, 
E 

O EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS. DESAFIO DO REGISTRADOR. 
c-' 	---'. 	- 

.-..-- .-.-- 
-- 	 - ..-.-- - 
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Em que pesem as dificuldades 
enfrentadas nos dias de hoje, a grande 
tarefa profissional de TD & PJ e, bem 
assim, de todo Notário e Pegistrador 
deve continuar a ser a que diz respeito 
à qualidade dos serviços que presta ao 
usuário. Com  essa postura, o 30  RTD, por 
exemplo, não só garantiu, mas atuali-
zou seu certificado para a nova norma 
ISO 9001:2000. 

Periodicamente as normas da 
qualidade são atualizadas pelos erga-
nismos internacionais, objetivando a  

melhoria contínua da gestão da quali-
dade nos processos de produção e 
prestação de serviços. A atualização 
mais recente, deu origem à série ISO 
9001:2000, cuja adaptação nas empre-
sas certificadas pela norma anterior 
deve ser feita até dezembro de 2003. 

Assim, o certificado de qualida-
de ISO 9002 do 30  RTD, conquistado há 
á anos e re-certificado em inúmeras 
auditorias, foi agora atualizado pela 
nova norma ISO 9001:2000 em relação 
aos serviços que presta. 
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V CONGRESSO BRASILEIRO DE TD & PJ 
19 DE NOVEMBRO DE 2003 - PESTANA BAHIA HOTEL - SALVADOR, BÁ 

Desta vez, o V Congresso Brasileiro 
de TD & PJ acontece no evento da 
ANOREG-BR, com um programa ainda 
mais atrativo. O dia 19 de novembro 
será inteirinho dedicado a TD & PJ. 

Você não pode perderl Veja o que 
o Instituto está preparando para você. 

Além da comemoração dos 100 
anos de TD no Brasil, o nosso V Congres-
sovai apresentar; 

1) No período da manhã, um treina-
mento espetacular sobre como con-
quistar clientes e fazer sucesso, na pa-
lestra do Professor Waldez Ludwig (con- 

fira o currículo do mestre junto da foto 
ao lado), "A Modernidade e a Excelên-
cia na Administração de Serviços - Um 
Show de Atendimento Faz a Diferença 

Após o almoço, o assunto será 
"Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 
Face do novo Código Civil Brasileiro", 
tratado pelos Colegas Paulo Roberto de 
Carvalho Rêgo, José Nadi Neri, Nicolau 
Balbino Filho, Rodolfo Pinheiro de 
Moraes, José Antônio Michaluat e Gra-
ciano Pinheiro de Siqueira. 

No final da tarde, Assembléia Ge-
ral Ordinária do IRTDPJBras1I, na qual será  

feita a aprovação das contas desta 
gestão e a eleição da nova diretoria 
para o triênio 2004/2006. 

No início da noite, para você re-
laxar e se divertir, o Instituto reservou um 
show com o insuperável Menestrel do 
Brasil - Juca Chaves. 

Imperdível, não é mesmo? Então, 
corra e faça já sua reserva. 

Informações no site da Anoreg-BR 
www.anoregbr,org.br. Clique em Salvo-
dor-2003. Não perca tempo! Há preços 
promocionais para inscrições antecipa-
das e reserva de hotel. 

Você na platéia e estas "feras" no palco 
Watdez 	Luíz 	 ; 

Ludwig, é palestran-  
te, instrutor e consul-  
tor em gestão em-  
presarial. Formado 	 o 
em Psicologia pela ,QuaTw 
Universidade de 	= 
Brasífla e em Teatro 
pela Fundação Bra- 
sileira de Teatro. 	.-- 

Há dez anos, como consultor independente dedica-se 
à pesquisa da vanguarda em cenários e tendências da ges-
tão das organizações, especialmente em temas ligados a 
estratégias competitivas, criatividade e inovação, melhoria 
da qualidade e desenvolvimento do capital intelectual. 

"Juquinha" já fazia sucesso 
aos 18 anos, quando seus pri-
meiros discos de piadas fo-
ram premiados com 2 discos 
de ouro e um anedotário. 
Poucos venderam tanta 
obra de humor até hoje. 

No palco, entra e sai com 
o violão às costas. Ele mes-
mo cuida do som e ilumina-
ção. Sentado numa cadeira, 
com os pés descalços, vai 

contando piadas, cantando músicas, arrancando risos e 
aplausos do público. Assim ele faz sucesso há mais de 37 
anos. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
O lRTDPJBsii. - Instituto de Registro de Títulos e Documentos e 

de Pessoas Jurídicas do Brasil, por seu presidente, convoca seus as-
sociados para a Assembléia Geral Ordinária, que será realizada no 
dia 19 de novembro de 2003, às 18 horas, nas dependências do 
Pestana Bahia Hotel, à Rua Fonte do Boi, no  216, na cidade de Salva-
dor, BA, durante o V Congresso Brasileiro de Títulos e Documentos e 
de Pessoas Jurídicas, para atender à seguinte Ordem 

1, Conhecimento e aprovação das contas da atual gestão. 
Apresentação das chapas inscritas para as eleições. 
Eleição da nova Diretoria para o triênio 2004/2006, cuja posse 

dar-se-á em 2/1/2004. 
Outros assuntos. 

Da assembléia poderão participar os inscritos no V Congresso 
do IRTDPJ Brasil, cabendo - privativamente aos associados quites com 
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CONSULTA 

Consulta-nos o Registro Civil das Pessoas Jurídicas a respeito da nova classificação das sociedades, 
decorrente do Código Civil de 2002, e da conseqüente repercussão dessa sistemática sobre as atribuições do 
Registro Público de Empresas Mercantis (Juntas Comerciais) e do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
formulando-nos as seguintes questões: 

Como distinguir uma sociedade simples de uma sociedade empresária? 
Quando, e em que circunstâncias, as sociedades com atividade de 
natureza intelectual seriam empresárias? 

A sociedade com atividade rural, ainda que de grande porte, poderia 
ser uma sociedade simples? 
A pequena empresa poderá ser considerada desde logo uma sociedade 
simples? 
Como situar a sociedade cooperativa nesse contexto? 

Quais as sociedades cujo registro deverá se processar obrigatoriamente 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, e quais aquelas que poderão 
optar entre esse registro e o Registro Público de Empresas Mercantis? 

1 -A UNIFICAÇÃO DO DIREITO PRIVADO 
O direito comercial, como ramo distinto do direito civil, surgiu em decorrência do esforço e do labor 

dos próprios comerciantes, que não se conformando com as limitações e o formalismo do direito romano-
canônico, criaram um novo direito, prático e dinâmico, capaz de atender a suas necessidades e às novas 
relações e institutos que iam despontando no mundo dos negócios. 

Vivia-se a baixa Idade Média, época em que o comércio e as cidades floresciam em oposição ao 
sistema feudal então dominante, cuja base era o direito civil. 

Instalou-se, com efeito, um processo de ruptura entre o direito civil e o novo direito - o direito dos 
mercadores - que sendo também uma forma de direito privado, representava um fator de diferenciação dentro 
desse universo comum. 

Os comerciantes, através de suas corporações, a partir da própria experiência, e com base na tradição 
comum do comércio marítimo, engendraram todos os grandes institutos do direito comercial, tais como as 
sociedades, o seguro e os títulos de crédito, ao tempo em que sedimentavam princípios e conceitos específicos 
da nova disciplina. 

Ultrapassado o feudalismo, e uma vez estruturados os estados nacionais, estes se arrogaram. 
naturalmente, a prerrogativa de ditar o direito, mas 1á então a dicotomia do direito privado estava consagrada, 
e bem refletia a realidade social vigente. Foram então promulgados, paralelamente aos ordenamentos e aoê 
códigos de direito civil, os ordenamentos e os códigos de direito comercial, que regulavam o estatuto do 
comerciante, os contratos comerciais, a prescrição em matéria comercial e todos os demais institutos próprios 
e característicos da atividade mercantil. 

O comerciante, na sua condição originária, era o mercador, ou seja, era aquele que fazia a compra de 
mercadorias para revenda, atuando como intermediário entre o produtor e o consumidor, ou entre um comerciante 
e outro comerciante. 

O direito comercial terminou por abranger outras categorias que, por suas afinidades funcionais ou de 
origem com o comerciante, com este se identificaram, como é o caso do banqueiro, do industrial, do 
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transportador, todos envolvidos pela energia própria do mundo dos negócios. 
Estamos falando da riqueza dinâmica, que é própria da atividade negocial, e que, como tal, se opõe à 

riqueza estática, peculiar e característica das atividades ligadas à terra, como a agricultura e a pecuária. 
Formaram-se, consequentemente, no âmbito da atividade produtiva, duas ordens distintas, uma ligada 

aos atos de comércio (compra e venda de mercadorias, atividades financeiras, atividades industriais etc.), e 
outra aos atos civis (agricultura, pecuária, exlrativismo etc.). 

Conforme se verifica, a distribuição dessas atividades para o âmbito civil ou comercial não se fundava 
em razões conceituais, mas, em vez disso, em contingências de fato, resultantes das necessidades dos 
comerciantes, industriais, banqueiros, transportadores. 

Tullio Ascarelli, por isso mesmo, divisou "no direito comercial uma categoria histórica" (Panorama do 
Direito Comercial, São Paulo, 1947, pág. 22). 

Com o passar do tempo, ocorreu, todavia, a chamada comercialização do direito civil. Ou seja, o 
direito civil foi aos poucos absorvendo e incorporando os institutos e princípios do direito comercial, de tal 
modo que o fosso outrora existente, e que determinara a bifurcação do direito privado em dois ramos distintos, 
perdeu a sua razão de ser, propiciando o retorno do direito comercial ao âmbito comum do direito privado 

unificado. 
Em 1867, o celebrado jurista brasileiro Teixeira de Freitas já sustentava, pioneiramente, a tese da 

unificação do direito privado, que foi retomada, em 1882, por Cesare Vivante, com grande repercussão. 
Ainda no século passado (1919) editava a Suiça o seu Código das Obrigações, no qual observou a 

idéia da unificação, o mesmo fazendo a Itália (1942), com o seu Código Civil. 
O novo Código Civil brasileiro, que também é um código de direito privado, revoga o Código Comercial, 

salvo no que concerne ao direito da navegação, reunindo em um mesmo corpo de leis, e sob os mesmos 
principios, a matéria comercial e a matéria civil. 

Não mais existem contratos comerciais distintos dos contratos regidos pelo direito civil. Tampouco 
permanecem os diferentes prazos de prescrição para obrigações civis ou comerciais. 

Mais do que isso. O conceito jurídico de çomerciante deixou de existir, substituido que foi pelo de 
empresário. Não se trata, porém, de uma singela mudança de nomenclatura, posto que as figuras do empresário 
e do comerciante não se identificam. 

O comerciante era aquele que praticava profissionalmente atos de comércio, e os atos de comércio 
correspondiam ás atividades que historicamente se situaram no âmbito do comércio. 

O empresário, diferentemente, é o titular da empresa, sendo esta uma atividade econômica organizada. 
Deve-se , entretanto, atentar para o fato de que, com o novo Código Civil, o complexo normativo 

aplicável a empresários e não-empresários, e a sociedades empresárias e sociedades simples, ressalvadas 
algumas exceções bastante limitadas, é exatamente o mesmo. 

Unificados o direito das obrigações e as modalidades contratuais, assim como os prazos de prescrição, 
as diferenças que remanescem se resumem às seguintes: a) ao sistema de registro, posto que os empresários 
e as sociedades empresárias se registram no Registro Público de Empresas Mercantis (Juntas Comerciais), 
enquanto as sociedades simples se registram no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; b) ao processo de 
execução coletiva, que, para os empresários e sociedades empresárias, observa a lei de falências e concordatas, 
ao passo que, em se tratando de não-empresários e sociedades simples, incide o processo de insolvência 
civil; c) ao sistema de escrituração contábil, que é mais rigoroso com relação aos empresários e às sociedades 
empresárias. 

Guardadas essas divergências, empresários e não-empresários regem-se pelas mesmos preceitos, 
podendo-se declarar que os sistemas são bastante convergentes. Seria mesmo o casa de afirmar-se que a 
classificação da pessoa natural ou da sociedade como empresária ou não-empresária apenas significa uma 
dose maior de rigor para o empresária no que tange à escrituração contábil e ao processo de execução 

coletiva. 
As normas de escrituração contábil a serem observadas, compulsoriamente, por empresários e 

sociedades empresárias, encontram-se estabelecidas pelo Código Civil, nos arts. 1.179 e seguintes, que não 

se dirigem ao não-empresário e à sociedade simples, os quais apenas se sujeitariam aos preceitos de 
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escr:turacao decorrentes da legislação fiscal, e àqueles que, de acordo com os princípios gerais da contabilidade, 
fossem necessários a bem demonstrar a regularidade e os resultados dos seus negócios, tudo de acordo com 
as demais normas já anteriormente existentes. E, por força do disposto no ad. 2.037 do Código Civil, o processo 
de execução coletiva aplicável a empresários e sociedades empresárias é o que se encontrava previsto para 
comerciantes e sociedados comerciais (lei de falências e concordatas). 

A falência e a insolvência civil são processos paralelos, com idêntica finalidade, qual seja a execução 
coletiva do devedor insolvente. A falència envolve procedimentos mais complexos e regras mais gravosas 
para o devedor, e pode tipificar o cometimento de crimes falimentares. os quais não se estendem à insolvência 

civil. 
A concordata é um instituto restrito ao empresário, mas o não-empresário, de forma análoga, poderá 

acordar com os seus credores uma forma de pagamento, que será submetida a homologação judicial. Trata-se 
de uma 'concordata contratual'..."que se estabelece por acordo entre o devedor e os credores concorrentes" 
(Hmherto Theodoro Júnior, A Insolvência Civil, Rio de Janeiro, 1998, pág. 328). 

Cabe, pois, enfatizar que empresários e não-empresários, ao se dedicarem, profissionalmente, ao 
exercício de atividade econômica, para a produção ou circulação de bens e serviços, regem-se pelos mesmos 
principios e normas, exceto com relação ao rigor maior que é exigido do empresário no que tnge à escrituração 
contóbil e ao processo de execução coIetia. 

II -A NOVA CLASSIFICAÇÃO DAS SOCIEDADES 

O Código Civil de 2002 estabeleceu uma nova classificação das sociedades, considerando-as 
empresárias ou simples (art. 982) segundo tenham ou não por 'objeto o exercício de uma atividade própria de 
empresário sujeito a registro" 

O empresário sujeito a registro encontra-se definido no art. 966, que assim considera 'quem exerce 
profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou de serviços." 

O cerne da conceituação do empresário e da sociedade empresária encontra-se portanto no exercício 
de uma a ,tividade econômica organizada. 

E preciso, por conseguinte, elucidar o que se deve entender por atividade econômica organizada, 
porquanto, a partir desse entendimento, é que se poderá construir a linha divisória entre empresário e não-
empresário, e, por via de conseqüência, entre sociedade empresária e sociedade simples. 

O direito brasileiro, ao adotar essa classificação, inspirou-se no Código Civil italiano de 1942. que 
também é um código de direito privado, e que, no ad. 2082, utiliza os mesmos termos para definir o empresário. 

A sistemática acolhida pelo direito brasileiro não se confunde, porém, com a instituida pela legislação 
italiana, a qual preserva o conceito jurídico de comerciante, inclusive enumerando exaustivamente as atividades 
que se consideram comerciais (ad. 2195 do Código Civil italiano), e que são as atividades industriais, as 
propriamente comerciais (intermediação na circulação de bens), as de transporte, as atividades bancárias e 

as que forem auxiliares das precedentes. 
No direito brasileiro, abandonou-se por inteiro o conceito jurídico de comerciante. 
A nova classificação funda-se, basicamente. na  existência ou não de uma atividade econômica 

organizada. que não é senão a empresa. 
O empresário e a sociedade empresária exercem a empresa: ausente a empresa, tem-se a figura do 

profissional autônomo ou da sociedade simples. 
No plano da pessoa natural, despontam, pois, as figuras do profissional autãnomo e do empresário 

individual, ambos desenvolvendo o seu mister de forma profissional, voltada para o mercado, com a diferença 
de que o primeiro não dispãe de uma atividade organizada, ou seja, de uma estrutura empresarial, enquanto 
o segundo apoia a sua atividade em uma organização, que coordena e dirige, e que é a própria empresa. 

No plano das sociedades, verifica-se o mesmo fenômeno, tanto que a sociedade empresária é a 
titular de uma empresa, enquanto a sociedade simples, por não contar com uma organização, desenvolve a 
sua atividade, prevalecentemente, a partir do trabalho dos próprios sócios. 

A teoria da empresa, conforme se analisará a seguir, contribui para bem fixar os marcos e os limites 
que evidenciam as fronteiras entre os empresários e os não-empresários. 
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Essa classificação das sociedades, de que estamos tratando, e que as distribui em empresárias e simples, 
concerne à natureza estrutural e funcional da atividade desenvolvida, e se apoia, como demonstrado, na existência 
ou inexistência de uma organização; dessa classificação resulta o regime jurídico da entidade para tins de registro, 
execução coletiva e escrituração contábit. 

Uma outra classificação, completamente diversa, é a que se refere à forma ou tipo da sociedade, e, 
sob esse aspecto, as sociedades podem ser simples, em nome coletivo, em comandita simples, limitadas, 
anônimas e em comandita por ações. 

A expressão sociedade simples oferece, é bem de ver, dois sentidos, o primeiro, já examinado, atinente 
à natureza da sociedade, e que a distingue da sociedade empresária, e o segundo referente a uma das formas 
ou tipos de sociedade, conforme classificação supra. 

A sociedade simples lato sensu (natureza da sociedade) poderá assumir a forma típica da sociedade 
simples (sociedade simples stricto sensu - tipo da sociedade) ou qualquer das outras formas societárias, 
exceto as das sociedades por ações (sociedades anônimas e sociedades em comandita por ações), uma vez 
que estas são sempre empresárias (art. 982, § único). 

Por outro lado, as sociedades empresárias poderão revestir qualquer dos tipos societários previstos 
no Código Civil, com exceção do que é próprio das sociedades simples (art. 983) Também não poderiam 
adotar a forma da sociedade cooperativa, que é simples por definição legal (ad. 982, § único), e que conta com 
um regime especial, que será referido posteriormente. 

III -A TEORIA DA EMPRESA 

O Código Civil, ao fundar a definição do empresário no exercício de atividade econômica organizada, 
abraçou a teoria da empresa. 

O empresário (art. 966) e a sociedade empresária (art. 982) são os titulares da empresa. 
tmpõe-se, pois, delucidar o que se deve entender por empresa, para, a partir desses lindes, identificar 

o empresário e a sociedade empresária. 
A doutrina italiana, a partir das lições de Cesare Vivante e Alfredo Rocco, foi a principal responsável 

pelo desenvolvimento do conceito de empresa, o qual alcançou uma formulação bastante apurada, 
especialmente em função das pesquisas preparatórias do Código Civil italiano (Asquini) e dos estudos de 
Francesco Ferrara e Tullio Ascarelli. 

Francesco Ferrara (Empresarios y Sociedades, Madrid) é esclarecedor: 
"Con estos antecedentes, veamos qué se entiende por empresario. Su concepto lo da ei ad. 2.080: 

'Es empresario quien ejerce profesionalmente una actividad económica organizada, dirigida a Ia producción o 
cambio de bienes o servicios.' Son precisas, pues, ias condiciones siguientes: a), ejercicio de una actividad 
económica dirigida a Ia producción o ai cambio de bienes o servicios; b), que ia actividad esté organizada, c), 
que se ejercite de modo profesional" (pág. 25). 

E sobre a organização (pág. 30): 
`Y coordinando ei artículo 2.082 con los arts. 2.083 y 2.555, resulta que cuando ei primero habia de 

actividad organizada se refiere a la actividad que se ejercila organizando ei frabajo ajeno, o bien organizando 
un complejo de bienes," 

E, por conseguinte, a estrutura organizacional que vai distinguir o trabalhador autónomo do empresário. 
O autônomo exerce a sua atividade econômica de forma pessoal, ou com a colaboração de auxiliares 

subalternos ou até mesmo de outros profissionais, mas o que prevalece é o seu trabalho pessoal. 
O mesmo acontece com a sociedade simples, que tem no trabalho pessoal dos sócios o núcleo de 

sua atividade produtiva. Ainda que tenha empregados, estes apenas colaboram, mas o que se exterioriza, 
prevalecentemente, é o labor dos próprios sócios, ou de um administrador designado que opere de forma 
pessoal. 

O empresário e as sociedades empresárias operam através da organização, posto que esta se 
sobreleva ao labor pessoal dos sócios, que poderão atuar como dirigentes, mas que não serão, de forma 
predominante, os operadores diretos da atividade-fim exercida. 

A empresa demanda um estabelecimento, tanto que não se concebe a existência de uma estrutura 
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organizacional de pessoas ou de meios materiais sem que se disponha do instrumento dessa organização, 
que é o complexo de bens e pessoas que fazem atuar a empresa. 

Mas não basta o estabelecimento, para que se tenha a empresa; é necessário, para tanto, que esse 
estabelecimento conte com elementos de atuação (pessoas ou coisas), que o elevem ao nível da organização. 

Não se deve esquecer que o profissional autônomo poderá estabelecer-se, sem que essa circunstância 
venha a retirar-lhe a condição de não-empresário, porquanto o estabelecimento não subentende 
necessariamente a organização. 

A empresa pressupõe um estabelecimento, mas o estabelecimento por si só não confere a condição 
de empresário. 

O que separa o empresário e a sociedade empresária , de um lado, do trabalhador autônomo e da 
sociedade simples, do outro lado, é exatamente o requisito da organização, conforme consignado no art. 966 
do Código Civil. Todo empresário deve possuir uma organização, que, segundo Ascarelli (lniçiación ai Estudio 
dei Derecho Mercantil, Barcelona, 1964, pág. 165) terá uma vaioração mais funcional que quantitativa, cuja 
marca será "la cooperación de colaboradores o ei recurso a bienes concurrentes con ei trabajo personal (de tal 
forma que la organización podrá referirse a personas o a medios materiales) 

A empresa existe quando as pessoas coordenadas ou os bens materiais utilizados, no concernente à 
producão ou à prestação de serviços operados pela sociedade, suplantam a atuação pessoal dos sócios. 

A coordenação, a direção e a supervisão são pertinentes ao empresário ou à sociedade empresária; 
o exercício direto do objeto social, vale dizer, a produção ou a circulação de bens e a prestação de serviços 
são operadas pela organização. 

Se os próprios sócios, ou principalmente os sócios, operam diretamente o objeto social, exercendo 
eles próprios a produção de bens, ou a sua circulaçâo, ou a prestação de serviços, o que se tem é uma 
sociedade simples. 

Alguns exemplos ajudarão a melhor precisar a matéria. 
A atividade econômica produtiva, da qual devem emergir os exemplos, compreende, conforme 

ressaltado pelo jurista português Pinto Furtado (Curso de Direito das Sociedades, Coimbra, 1986. págs. 212 e 
213), 'os gêneros máximos, como o exercício da agricultura, o exercício da indústria, o exercício do comércio, 
e os ramos ....., tais como, no caso do comércio, o supermercado, o comércio de tecidos, o comércio de 
perfumes, o comércio de automóveis, o bar. 

Comecemos com o exemplo do comércio de tecidos, a fim de vislumbrar o exercício dessa mesma 
atividade por uma sociedade simples e por uma sociedade empresária. 

O comércio de tecidos, se exercido por uma sociedade em que o trabalho dos sócios é a essência da 
atividade, posto que são eles próprios que compram e que revendem, estaremos diante de uma sociedade 
simples. Os empregados, meros auxiliares, apenas completam o trabalho dos titulares da sociedade. 

Cuidando-se, porém, de comércio de tecidos conduzido por uma estrutura hierarquizada, que compre 
e revenda as mercadorias sob a coordenação dos sócios e administradores sociais que, mesmo presentes, 
não operam, de forma prevalecente, o obleto social, a hipótese seria de sociedade empresária. 

Um bar conduzido pelos sócios seria uma sociedade simples, mas se estiver entregue a um grupo, 
ainda que diminuto, mas ao qual seja confiada a realização do objeto social, ter-se-ia a configuração da 
organização. que denota a empresa. 

Um supermercado. pela dimensão de sua atividade, teria que ser operado por uma organização, e, 
por ser assim, a sua condição empresarial resultaria evidente, o que não ocorreria com uma mercearia a cujos 
sócios estivesse entregue, de forma direta, a operação do estabelecimento. 

Um restaurante, tanto poderia ser operado pelos próprios sócios, que atuariam, de forma prevalecente, 
no atendimento dos clientes, e nesse caso a sociedade seria simples, ou os sócios apenas coordenariam o 
trabalho dos prolissionais encarregados de exercer o objeto social - a organização - e teríamos uma sociedade 
empresária. 

Na área industrial, o objeto social compreende o processo de produção em escala, que, pela sua 
própria natureza, demanda uma estrutura organizacional que envolverá pessoas hierarquicamente ordenadas, 
além de máquinas e equipamentos necessários ao processo produtivo. A atividade industrial, pela sua 
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complexidade, tende a conferir, ao seu titular, em quase todos os casos, a condição de empresário ou de sociedade 
empresária. 

Uma padaria não deixa de ser uma indústria, mas, em certos casos, se efetivamente restrita, em sua 
atividade, ao trabalho dos próprios sócios, que utilizariam os equipamentos necessários, com a ajuda de 
meros auxiliares, pode-se vislumbrar uma sociedade simples. Neste caso, estaríamos lidando com uma atividade 
artesanal, que lembra e antecede historicamente a atividade industrial, mas que com esta não se confunde, 
eis que não conta com qualquer estrutura organizacional. 

Hoje, com o avanço científico e o automatismo, algumas indústrias quase não têm empregados, os 
quais foram substituídos pelo aparato tecnológico, que processa a matéria prima, elabora o produto, e até 
mesmo o acondiciona para o mercado. Nesses casos, ainda que não se tenha uma organização de pessoas, 
tem-se a coordenação de meios materiais, e a sociedade empresária, por essa razão, avulta indiscutível. 

Os transportadores, tal como os comerciantes, tanto poderão desenvolver a sua atividade de forma 
pessoal, como através de uma organização, dai decorrendo a sua classificação como sociedade simples ou 
empresária. 

No setor de prestação de serviços, muitas são as variantes. Se, como quotistas de uma sociedade, 
cabeleireiros, costureiras, bombeiros, técnicos em geral, eles e seus auxiliares, mas principalmente eles próprios, 
cortam os cabelos da clientela, costuram as roupas encomendadas, consertam os canos danificados e executam 
a assistência técnica solicitada, as correspondentes sociedades, de que participam esses profissionais, seriam 
sociedades simples. Estruturada uma organização nessas sociedade, para o efeito de prestar o serviço a que 
elas se propõem, os sócios refluiriam para uma posição de coordenação, deixando a operação para os 
empregados, e, como conseqüência, despontaria a sociedade empresária. 

Cabe consignar, entretanto, que o legislador, embora adotando a teoria da empresa, fé-lo de forma 
mitigada, uma vez que, em determinadas situações (trabalho intelectual, atividades rurais e pequena empresa), 
ainda que caracterizada a organização, que levaria à identificação do empresário ou da sociedade empresária, 
o tratamento a ser aplicado não foi, necessariamente o concernente ao empresário ou à sociedade empresária. 

IV - O TRPALHO INTELECTUAL 
O Código Civil, depois de definir (art. 966) o empresário como sendo aquele que "exerce 

profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou de serviços", 
ressalva no respectivo parágrafo único: 

Art. 966- ............................. 
§ único - Nâo se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, literária ou 
artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir 
elemento de empresa." 

O parágrafo único representa no caso, a toda evidência, uma exceção á regra estabelecida no caput 
do artigo. 

Pelo caput do artigo, para a configuração do empresário, já seria necessária a existência de uma 
organização. O parágrafo único, por conseguinte, com relação ao trabalho intelectual, dispõe que, mesmo 
presente a organização, não se teria a figura do empresário. 

O trabalho intelectual, por força de tradição que o considera qualitativamente distinto da atividade 
económica ordinária, ou em função do que Ascarelli chamou "diversa valoraciónsocial' foi afastado do conceito 
de empresa. 

A empresa produz. O intelectual cria, e assim a sua criação, por ser uma emanação do espírito, não 
seria assimilável aos chamados processos produtivos. 

O trabalho intelectual constituiria, pois, uma atividade não-empresária, mesmo quando exercido através 
de uma organização. 

Dessarte, a sociedade cujo objeto social compreenda a realização de um trabalho de caráter intelectual 
será sempre e necessariamente uma sociedade simples, afora tão-somente as situações em que o trabalho 
intelectual represente um elemento de empresa. 

Trabalho intelectual, segundo a própria lei, é o que apresente natureza científica, literária ou artística. 
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Trata-se, portanto, de conceito bastante abrangente de lodo o espectro intelectivo, como tal compreendendo o 
campo da ciência, que é auto-explicativo, o campo literário, que se desdobrará em suas várias manifestações. 
inclusive as de índole popular, e o campo da arte, este naturalmente circunscrito às expressões arlistiças de 
cunho intelectual, tais como as aries plásticas, a música, a dança, o teatro, pouco importando para esse fim o 
seu caráter erudito ou popular. 

Todas as sociedades que se dedicam à criação intelectual serão pois sociedades simples, 
independentemente de possuirem ou não uma estrutura organizacional própria de empresa. 

A ressalva posta pelo legislador somente se aplicaria às hipóteses em que o trabalho intelectual 
assumisse a condição de elemento de empresa. 

A questão , pois, resume-se na clarificação do que se deve entender por trabalho intelectual como 
elemento de empresa. 

Ascarelli (obra cilada, pág. 58), depois de referir-se á condição não empresarial do trabalho intelectual. 
aduz: 

La solución debe ser opuesta para ei caso de una sociedad que, con ei ejercicio de sri aclividad 
ofrezca los servicios de profesionales, por efemplo, a Ira vós de casas de salvd o de cura, asi como tamhién Ia 
hipófesis dei empresario (ad. 2.338, cuando Ia actividad profesional (ar'm predominante) sea un elemento 
(corou en la citada hipótesis de Ias casas de cura) de una actividad (empresarial)." 

O notável comercialista italiano oferece-nos a clave para desvendar o que seria o trabalho intelectual 
como elemento de empresa, ao referir-se á sociedade que, "com o exercício de sua atividade, ofereça os 
serviços de profissionais" (intelectuais), exemplificando com as casas de saúde e os sanatórios. 

O trabalho intelectual seria um elemento de empresa quando representasse um mero componente 
às vezes até o mais importante, do produto ou serviço fornecido pela empresa, mas não esse produto ou 
serviço em si mesmo. 

A casa de saúde ou o hospital seriam uma sociedade empresária porque, não obstante o labor científico 
dos médicos seja extremamente relevante, é esse labor apenas um componente do objeto social, tanto que 
um hospital compreende hotelaria, farmácia, equipamentos de alta tecnologia, além de salas de cirurgia e de 
exames com todo um aparato de meios materiais. 

Uma clínica médica, ou um laboratório de análises clínicas (uniprofissional ou não), compostos por 
vários profissionais sócios e contratados, ainda que dotados de uma estrutura organizacionat, mas cujo produto 
fosse o próprio serviço médico, que se exerceria através de consultas, diagnósticos e exames, e que portanto 
teriam no exercício de profissão de natureza intelectual a base de sua atividade, seriam evidentemente uma 
sociedade simples. 

No primeiro caso (o hospital), o trabalho intelectual é uma elemento da empresa (um componente); no 
segundo caso (a clínica médica), o trabalho intelectual é o próprio serviço oferecido pela sociedade. 

A palavra "elemento", inclusive quando se invoca o seu sentido lexicográfico, corrobora essa noção 
de 'componente", a que estamos recorrendo: 

"Elemento - ( ... ) Tudo que entra na composição doutra coisa e serve para formá-la: As palavras são 
os elementos do discurso; o enxofre, o salitre e o carvão são os elementos da pólvora. (...) (Dicionário 
Contemporâneo da Língua Portuguesa. Caldas Aulete, Editora DeIta, 1970). 

O trabalho intelectual somente se reduziria a um elemento de empresa quando, considerada a 
sociedade e o seu objeto social, a criação científica, literária ou artística apenas representasse um componente 
desse objeto, isto é, uma parcela do produto ou serviço oferecido pela empresa ao mercado, jamais o próprio 
produto ou serviço. 

Convém repassar outros exemplos. 
Uma sociedade de pesquisa científica pura seria uma sociedade simples. Se, no entanto, a pesquisa 

se destina ao aperfeiçoamento dos produtos desenvolvidos industrialmenfe pela sociedade, o trabalho intelectual 
não passaria de um componente - elemento de empresa - e a sociedade seria empresária. 

A sociedade que concebe roteiros para a televisão desenvolve um trabalho literário, próprio Je 
sociedade simples, mas se esse trabalho é produzido pela própria sociedade que, concomifantemente. e uma 
emissora de televisão, a criação literária seria elemento da empresa, e a sociedade seria empresária posto 
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que o produto final não seria a criação intelectual propriamente dita. 
Urna sociedade que reuna artistas plásticos, inclusive contratados, e que pintem e exponham apoiados 

em uma organizacão, seria simples, mas a sociedade que, a partir desse trabalho intelectual, promovesse a 
sua reprodução em série para distribuição no mercado, seria empresária. 

Uma sociedade que fosse detentora de uma orquestra sinfónica - o trabalho artístico - e explorasse 
as suas exibicões. seria simples, mas uma sociedade voltada para a exploração fonográfica dessas 
performances' estaria utilizando o trabalho artístico corno elemento de empresa, e seria empresária. 

Uma sociedade dedicada à elaboração de projetos de engenharia seria uma sociedade simples -. 
trabalho científico: a que se dedicasse também, e de forma preponderante, à execução desses projetos seria 
empresária, tanto que o trabalho científico dos engenheiros seria um elemento da empresa, cujo produto final 
seria, não o esforço de criação dos engenheiros, mas, em vez disso, a obra realizada, com seus vários 
componentes. 

Uma sociedade aplicada ao ensino, qualquer que fosse a dimensão da organização, seria 
necessariamente simples, considerando que o produto oferecido pela entidade e o próprio conhecimento. 
Ainda que dotada de internato, e, por conseguinte, de alguma hotelaria, esta seria de molde puramente 
subsidiário e auxiliar, não interferindo na qualificação do objeto social da sociedade, nem tampouco deslocando 
o trabalho intelectual para a posição de elemento da empresa. 

V -A ATIVIDADE RURAL 

O Código Civil, no ad. 970, prevê que "a lei assegurará tratamento diferenciado e simplificado ao 
empresário rural e ao pequeno empresário, quanto á inscrição e aos efeitos daí decorrentes." 

E depois enuncia: 
"Art. 971 - O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão. pode, observadas as 

formalidades de que tratam o ad. 968 e seus pará gratos, requerer inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao 
empresário sujeito a registro." 

Esse tratamento diferenciado, que a lei asseguraria, já se encontra estabelecido pelo próprio Código 
Civil, tanto que o empresário rural pode, essa é uma opção sua, requerer inscrição no Registro de Empresas, 
e. uma vez inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registo. 

Ora. se uma vez inscrito no Registro de Empresas, ficará equiparado ao empresário sujeito a registro, 
enquanto não inscrito desfrutará das condições próprias do não-empresário. 

O mesmo se diga em relação à sociedade: 
"lvi. 984 - A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade própria de empresário rural e 

seja constituída ou transformada, de acordo com um dos tipos de sociedade empresária, pode, com as 
formalidades do ari. 968. requerer inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em 
que, depois de inscrita, ficará equiparada, para todos os efeitos, à sociedade empresária." 

Se a sociedade com atividade rural pode - é também uma opção - inscrever-se no Registro de 
Empresas equiparando-se à sociedade empresária, enquanto não o fizer será uma sociedade simples, e como 
consequência deverá inscrever-se no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

A sociedade com atividade rural, se não for empresária - vale dizer, se não contar com uma organização 
- seta necessariamente uma sociedade simples. Dotada de organização. poderá optar, livremente. entre a 

condição de sociedade simples e a condição de sociedade empresária. 
Para qualificar-se como sociedade empresária, não poderá revestir a forma 1 ipica de sociedade simples. 

e. se  esta for a sua forma, cumprirá transformar-se para, em seguida, requerer a sua inscrição no Registro de 
Empresas. 

Se e enquanto não requerer a sua inscrição no Registro de Empresas, deverá a sociedade rural 
inscreverse no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, assim assegurando a sua condição de sociedade simples. 

A sociedade rural desfruta, pois, de uma situação singular. Mesmo sendo uma empresa, cabe-lhe 
escolher o seu status jurídico. de sociedade simples ou empresária, para tanto bastando optar, respectivamente. 
pelo Registro Civil das Pessoa Jurídicas ou pelo Registro Público de Empresas Mercantis. 
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Essa especial situação da empresa rural deita as suas origens na tradição e no contexto historico que 

sempre reservaram ao produtor rural um regime diferenciado. 
A empresa rural compreende todas as atividades que têm na terra o fator principal de sua realização. 

Neste gênero se situam a agricultura, a pecuária, a silvicultura, o extralivismo, a caça. As atividades conexas, 
tais como as de beneficiamento dos produtos rurais, promovidas localmente, a fim de adequá-los à 
comercialização, também se integrariam nesse mesmo contexto. 

Pode-se, então, assentar que o empresário individual rural não se encontra sujeito a registro, mas 
poderá promovê-lo, passando a ser tratado formalmente como empresário, e que a sociedade ernpesaria 
rural, independentemente de seu porte ou património, poderá optar entre inscrever-se no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, assumindo a condição de uma sociedade simples, ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis, assumindo a condição formal de sociedade empresária. 

E curiosa a situação aqui analisada. Estamos falando de uma sociedade empresária que será tratada 
ou não como sociedade empresária, segundo o registro adotado. Mas é exatamente isto. A empresa rural 

pode preferir o status de sociedade simples e, como conseqüência, não se sujeitará à lei de falências e 
concordatas, nem a processos mais rigorosos de escrituração contábil 

VI-A PEQUENA EMPRESA 

Assim dispõe o Código Civil: 
"Ad. 970 - A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao empresário rural e 

ao pequeno empresário, quanto á inscrição e aos efeitos daí decorrentes.' 
Essa norma, ao dispor que a lei (outra lei) asseguraria tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

ao empresário rural e ao pequeno empresário, incorreu em evidente atecnicismo, posto que se arrogou a 
condição de preceito constitucional, sob a forma de "norma de eficácia limitada" 

O art. 970 Código Civil, por uma interpretação literal e restrita, estaria desprovido de toda e qualquer 
eficácia, pois, como é intuitivo, não haveria necessidade de uma lei para preconizar que outra lei da mesma 
hierarquia poderia dispor neste ou naquele sentido, principalmente porque a lei ordinária não se destina a 

traçar metas legislativas. 
Todo preceito legal, por definição, apresenta um conteúdo normativo que deve ser perseguido pelo 

intérprete, a fim de que a norma alcance a efetividade que é inerente a sua natureza. 
No caso do empresário rural, conforme analisado no item anterior, o próprio Código Civil integrou a 

norma do art. 970, através das normas dos arts. 971 e 984. 
Com relação ao pequeno empresário, o que selem, na verdade, é uma norma em branco, mas apenas 

no que tanga ao conceito de pequeno empresário, que é remetido à lei (a outra lei), posto que o conteúdo da 
norma, consistente no "tratamento favorecido, diferenciado e simplificado"que será assegurado ao pequeno 
empresário, esse já se encontra enunciado no próprio preceito, que se refere, para esse fim, "à inscrição e aos 
efeitos daí decorrentes." 

O tratamento favorecido, diferenciado e simplificado que se pode conferir ao empresário, no que 
tange à inscrição e aos seus efeitos, é o que decorre da vinculação ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
que traz como conseqúência, conforme demonstrado no item 1 deste parecer, a simplificação e a diferenciação 
do processo de execução coletiva e de escrituração contábil, representando uma forma de favorecimento que 
atende inclusive ao disposto no art. 197 da Constituição Federal, onde se dispõe a respeito da simplificação 
das obrigações das empresas de pequeno porte. 

A definição de pequena empresa, para os eleitos do art. 970 do Código Civil, poderá ser instituida por 
lei especial a esse fim destinada, mas, enquanto tal não ocorrer, essa definição poderá ser encontrada em 
outras leis federais que, no intuito de regulamentar o referido art. 179 da Constituição Federal, tenham fixado 
os parãmetros do que se deve entender por pequena empresa. 

A Lei Federal n 2  9.841, de 15.10,99, considerou empresa de pequeno porte (pequena empresa) 'a 
pessoa jurídica e a firma individual" com receita bruta anual igual ou inferior a AS 1.200.000,00, valor este 
sujeito a atualização, por ato do poder executivo, de acordo com a variação do IGP-Dl. 

0 ponto relevante da Lei n 9.841/99, no que concerne à matéria ora examinada, qual seja a integração 
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da norma em branco. cinge-se a caracterizacão da pequena empresa, e, para tanto, importa tão-somente o 
faturarnenlo. Os demais aspectos disciplinados nessa lei dizem respeito a regime previdenciário e trabalhista, 

apoio credificio e desenvolvimento empresarial, matérias estranhas ao objeto deste estudo. Além disso, a 

qualificação de pequena empresa para os fins do art. 970 do Código Civil não guarda qualquer relação direta 

com o seu enquadramento para os efeitos dos benefícios tributários conferidos à microempresa e à empresa 

de pequeno porte. A sociedade pode, portanto, inscrever-se como pequena empresa, e, a desperto disso, não 

pleitear o seu enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

As sociedades empresárias com faturamento igual ou inferior a um milhão e duzentos mil reais 

encontram-se, pois, legalmente autorizadas a promover a sua inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

com o que terão assegurado o tratamento mais simplificado que desse registro resulta quanto ao processo de 

execução coletiva e quanto à sistemática de escrituração contábil. 

Essas sociedades, mesmo com a natureza de empresárias, serão regidas como se não o tossem, 
assim se equiparando ãs sociedades simples. 

VII -A COOPERATIVA 
A chamada sociedade cooperativa situa-se evidentemente no ámbito do fenômeno associativo, mas 

representa uma categoria especial. posto que se coloca entre a associação e a sociedade. 

Não se destina a produzir lucros para distribuição aos seus sócios de acordo com a participação no 

capital O seu objetivo é desenvolver atividades de interesse dos sôcios, podendo essas atividades serem 

lucrativas, mas esses lucros serão distribuídos aos sócios "proporcionalmenle ao valor das operações efetuados 

pelo soc'o com a sociedade,..." (art. 1.094, VII, do Código Civil). 

Por isso mesmo, já se afirmou que os sócios de uma cooperativa são concomitantemente seus clientes 

(Modesto Carvalhosa, Comentários ao Código Civil, vol. 13, Sararva, 2003. pág.400). 

A cooperativa é essencialmente mutualista, sendo o seu regime especial, e por isso mesmo regulada 

por lei específica, não obstante as suas linhas gerais estejam definidas no Código Civil. 

No regime anterior ao atual Código Civil, era a cooperativa considerada uma sociedade civil, mas o 

seu registro fazia-se na Junta Comercial. 

Esse registro constituía evidentemente uma anomalia, somente explicável pelo rígido controle a que 
se submetia a criação de cooperativas, cujo funcionamento dependia de autorização do governo federal, a ser 
concedida mediante providéncias articuladas entre o órgão de controle federal e a Junta Comercial (ari. 18 da 
Lei ri' 5 764/71). Sendo a Junta Comercial um ôrgào sujeito à supervisão técnica do Departamento Nacional 
do Registro do Comércio, que é uma repartição federal, o que se tinha no caso era um processo integrado de 
controle. 

Com a Constituição Federal de 1988 (art. 5,  XVIII), essa matéria foi inteiramente reformulada, 

proclamando-se o principio da livre criação de cooperativas 

Art. 5,"......................... 
Xviii a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência es fatal em seu funcionamento." 

Vé-se. portanto, que a autorização do governo federal foi revogada por incompatibilidade com a 

Constituição Federal, e a razão de ser para o registro das cooperativas na Junta Comercial, perdera, por via de 

consequência, a sua consistência. De qualquer sorte, e sem qualquer motivação, como se fora uma mera 

reprodução, essa mesma norma constou também da art. 32, II. "a", da Lei n 9  8.934194. que dispõe sobre o 
registro público das empresas mercantis. 

O novo Código Civil (ari. 982) preceitua. de forma absoluta: 

"Ar!. 982- .................. 
§ único - Independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade por ações,' e, simples, a 
cooperativa." 

Assim, tal como a sociedade anónima, que é sempre empresária por força de lei, a sociedade 

cooperativa, qualquer que seja o seu objeto, será sempre simples. 

E sendo simples, por força do disposto no art. 1.150 do Código Civil, o seu registro deverá se fazer no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
A matéria suscita, no entanto, a questão da norma especial face à norma geral. 

Seriam os arts. 18, da Lei n 2  5.764171, e 32,11,"a", da Lei n 9  8.934194, no tocante as sociedades 

cooperativas, normas especiais, como tais imunes ao novo diploma legal? 
Sobre o tema, convém invocar a lição de Carlos Maximiliano: 
"Do exp oslo já se deduz que, embora verdadeiro, precisa ser inteligentemente compreendido e aplicado 

com alguma cautela o preceito clássico: 'A disposição geral não revoga a especial.' Pode a regra geral ser 
concebida de modo que exclua qualquer exceção; ou enumerar taxativainente as únicas exceções que admite; 
gg finalmente, criar um sistema completo e diferente do que decorre das normas anteriores: nesses 
casos o poder eliminatório do preceito geral recente abrange também as disposições especiais antigas' 
(Hermenêulica eApllcação do Direito, Forense, 2001, pág. 294). 

Ou o que preleciona o acatado jurista português José de Oliveira Ascenção: 
"Mas no Brasil não se encontra já a dificuldade resultante da exigência de uma 'intenção inequívoca 

do legislador'para afastar a aplicação desta regra. Como tal, pode-se admitir com latitude que assim não se 
passará todas as vezes que circunstáncias relevantes, em termos de interpretação, nos permitam concluir que 
a lei geral nova pretende revogar a lei especial antiga. Pode por exemplo a lei geral pretender pqdantgpór 
termo a regimes especiais antigos que deixaram de se justificar Sempreqgp se puder chegar a essa conclusão, 
a lei especiaL revogada pela lei geral" (O Direito - interpretação e Teoria Geral, Lisboa, 1980, 2" edição, pág. 

264). 
Observa-se, portanto, pela lição autorizada desses mestres, que quando se institui um sistema completo 

e diferente do que decorre das normas anteriores, ou quando os regimes especiais deixam de se justificar, a 

lei geral revoga a especial. 
E foi exatamente o que ocorreu na presente hipótese. O Código Civil instituiu um novo sistema de 

registro fundado nos novos conceitos de sociedade simples e sociedade empresária, e destinou a primeira ao 
Registro Civil e a segunda ao Registro de Empresas. Quais as razões que persistiriam para o excepcional 

registro da sociedade cooperativa na Junta Comercial? 
Se nenhuma razão apoia ou justifica essa estranha competência, o novo sistema, que reequaciona a 

matéria, deverá ser aplicado com a dimensão própria de sua abrangência. 
Situação diversa, e que por isso mesmo deverá merecer um equacionamento especifico é a que 

concemne às sociedades de advogados, que são sociedades simples, mas que, segundo a Lei n 9  8.906/94 
(Estatuto da Advocacia), devem ser registradas no conselho seccional da OAB (art. 15, § 1), ficando "proibido 
o registro, nos cartórios do registro civil de pessoas juridicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, 
entre suas finalidades, a atividade de advocacia" (art. 16, § 39). 

Nesse caso, das sociedades de advogados, verifica-se que o registro diferenciado obedecia a uma 
razão especial que continua a se justificar, qual seja o controle da profissão de advogado, que, por ser uma 
função essencial à justiça (art. 133 da Constituição Federal), encontra na fiscalização da OAB um processo de 

preservação ética. 
No que tange às cooperativas, nada justifica a exceção, pelo que o novo sistema deverá abrangê-las, 

assim atendendo-se ao objetivo do novo Código de "criar um sistema completo e diferente do que decorre das 
normas positivas anteriores." 

VIII - O SISTEMA DE REGISTRO 

O Código Civil ordenou um sistema de registro fundado em duas organizações preexistentes, o Registro 
Público de Empresas Mercantis e o Registro Civil das Pessoas Jurídicas, atribuindo à primeira a inscrição dos 
empresários individuais e das sociedades empresárias, e ao segundo a inscrição das sociedades simples (art. 

1.150). 
O não-empresário individual, que é o profissional autônomo, especialmente quando estabelecido, 

deveria contar também com um órgão de registro, tal como o empresário individual. E esse órgão seria, 
naturalmente, o Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Houve , com efeito, uma omissão do legislador, a ser 

suprida pelo intérprete, através dos processos de integração da norma jurídica (arf. 49  da Lei de Introdução ao 

13 



SOCIFOADES SIMPLES F EMPRESÁRIAS 

Código Civil). Cabe aplicar, no caso, a analogia, com base no paralelismo que identifica a sociedade empresária com 
o empresário individual e a sociedade simples com o profissional autónomo estabelecido ('firma individual não 
empresária"). Assim, e por essa razão, e para que não permaneça à míngua de um registro, deverá o profissional 
autônomo estabelecido inscrever-se no Registro Civil das Pessoa Jurídicas. No passado, através de ato publicado 
do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (Poder Judiciário, Seção, Estadual, pág. 18), de 16.07.99, já havia 
a Corregedoria Geral da Justiça admitido, constituindo assim um precedente, que as então 'firmas ,ndividuais de 
natureza civll"fossem inscritas nesse registro. 

O enquadramento da sociedade como empresária depende (art. 982) de dois fatores: a) exercício de 
atividade própria de empresário, que é a atividade econômica organizada; e b) não incidência das "exceções 
expressas", que são as relativas ao trabalho intelectual, e, por opção, à atividade rural e à condição de pequeno 
empresário. 

O enquadramento como sociedade simples ocorre por exclusão. Se a sociedade não é empresária, a 
sua condição é de sociedade simples. 

Esse enquadramento só é rigoroso em suas posições extremas, isto porque não mais persistem as 
diferenças do passado, quando existiam, para as sociedades, dois códigos e dois estatutos jurídicos inteiramente 
díspares. 

Hoje, com a convergência dos regimes, a diversidade de registros condiciona efeitos bastante limitados, 
e que se resumem, como já demonstrado, ao maior ou menor rigor a que se submetem. 

A divisão (simples/empresária) é de natureza técnica, e tem sentido funcional, de modo a tornar mais 
complexa a vida do empresário e mais simples a vida do não-empresário. 

Essa separação coloca em uma das posições extremas as sociedades por ações, que, por uma 
presunção legal absoluta (iuris et de jure), serão sempre empresárias. E que a sociedade anônima e a sociedade 
em comandita por ações detêm uma estrutura jurídica destinada aos grandes negócios, complexos por si 
mesmos Serão empresárias por força de lei. 

Na outra posição extrema encontra-se a sociedade simples stricto sensu que, por adotar uma forma 
exclusiva de sociedade simples, não poderá desenvolver atividades próprias de sociedade empresária, salvo 
se estas se enquadrarem nas exceções legais (atividades intelectuais, rurais, ou de pequena empresa). 

As sociedades em nome coletivo, em comandita simples e limitadas tanto poderão ser simples como 
empresárias, e, para esse efeito, deve-se indagar a respeito da estrutura organizacional. 

Essa questão da organização, em determinadas situações, poderá dirigir-se para uma zona cinzenta, 
de difícil definição; nesses casos, os próprios organizadores, segundo a sua avaliação, indicarão o caminho, 
inscrevendo a sociedade no Registro Civil ou no Registro de Empresas. Nessas situações imprecisas, qualquer 
que seja o registro, a sociedade será regular, e desse registro resultará a sua condição de sociedade simples 
ou empresária. 

O Código Civil, ao disciplinar a sociedade em comum, que seria a sociedade irregular, assim considera 
aquela que não se inscreveu (art. 986). 

A irregularidade estaria na falta de inscrição, não na inscrição inadequada, tanto que a finalidade do 
registro. que é a publicidade e a fiscalização do cumprimento dos preceitos legais aplicáveis, estaria, de 
qualquer sorte, assegurada. A irregularidade (registro impróprio) ocorreria apenas quando a inadequação do 
registro fosse manifesta, ou quando houvesse evidente intuito de fraudar atei. Nesses casos, o registro poderia 
ser desconstituido, ou ter os seus efeitos afastados, por decisão judicial. 

Além disso, no momento da constituição da sociedade, a estrutura que se pretende conferir-lhe nem 
sempre estará claramente evidenciada. Por outro lado, essa estrutura poderá compor-se, progressivamente. 
com  o passar do tempo, quando a socredade deveria se converter em sociedade empresária, mediante o 
registro na Junta Comercial, e conseqüente baixa no Registro Civil, tudo precedido, quando necessário, da 
competente transformação (ajuste do tipo). A hipótese inversa também poderá acontecer, com a conversão da 
sociedade empresária em sociedade simples. 

O Registro Civil e a Junta Comercial, afora as hipóteses de enquadramento evidente, deverão aceitar, 
nas situações imprecisas, as declarações dos próprios sócios, e a manifestação de vontade dos requerentes. 

As sociedades rurais e as pequenas empresas, ainda que empresárias por natureza, poderão se 
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enquadrar como sociedades simples, mediante opção pelo Registro Civil, 
A sociedade voltada para a atividade intelectual é simples por exclusão legal, exceto quando o trabalho 

intelectual for um componente do produto ou serviço oferecido pela empresa. 

IX - CONCLUSÃO 

As questões apresentadas, na ordem em que foram formuladas, podem ser assim respondidas: 
a)As sociedades simples distinguem-se das empresárias em virtude da característica da atividade 

econômica organizada, que é própria das sociedades empresárias, e que se manifesta através da prevaléncia 
da organização de pessoas ou meios materiais sobre o trabalho pessoal dos sócios. 

b)As sociedades com atividade de natureza intelectual, mesmo quando disponham de uma estrutura 
empresarial, são simples por definição legal, e somente seriam empresárias quando o trabalho intelectual 
representasse um simples componente do produto ou serviço oferecido pela sociedade ao mercado. 

c)A sociedade com atividade rural, qualquer que seja o seu porte e o seu patrimônio, poderá ser 
simples, desde que se inscreva no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

d)A pequena empresa, tal como definida em lei federal, ainda que empresária em decorrência de sua 
estrutura organizacional, poderá desde logo, registrando-se no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, assumir 
o status jurídico de uma sociedade simples. 

e)A sociedade cooperativa é sociedade simples por torça de lei, e, como tal, em decorrência do novo 
sistema de registro, deverá inscrever-se no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

f)Deverão inscrever-se obrigatoriamente no Registro Civil das Pessoas Jurídicas: 
as sociedades simples stricto sensi. 
as sociedades cooperativas; 
as sociedades não-empresárias sob as formas de sociedade em 

nome coletivo, sociedade em comandita simples e sociedade limitada; 
as sociedades empresárias de natureza intelectual. 

Deverão inscrever-se obrigatoriamente no Registro Público de Empresas Mercantis: 
as sociedades anônimas; 
as sociedades em comandita por ações; 
as sociedades empresárias sob as formas de sociedade em nome coletivo, 

sociedade em comandita simples e sociedade limitada, 
exceto as de natureza intelectual, as que se dediquem a atividade 
de natureza rural e a pequena empresa. 

Poderão optar pela inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis: as sociedades empresárias com atividade de natureza rural e as que apresentem a 
condição de pequena empresa. 

E o que nos parece. 
Rio de Janeiro, 07 de julho de 2003. 

JOSÉ EDWALDO TAVARES BaRBA 
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